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Nós, vereador in fine, no uso de nossas atribuições legais e regimentais, observando 

especialmente o artigo nº 133 e seguintes, do Regimento Interno desta Colenda Casa de 

Leis, fazemos a seguinte proposição: 

 

 

REQUERIMENTO Nº 018/2013 

 

 

Exmo. Senhor Presidente 

Exmo. Senhores Vereadores 

 

 

Requer ao senhor Prefeito Municipal, que envie à esta Casa de Leis, que relacione quais as 

atividades que a PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA vai realizar em 

nosso município até o final do ano de 2013.  

 

Justificando ser competência do Poder Legislativo, Legislar e Fiscalizar os atos da 

Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 29, Incisos XIV e XXIII, da Lei 

Orgânica deste Município. 

 

Justifica ainda, que o contrato sob nº 086/2013 - publicada no diário eletrônico do dia 

30/08/2013, no valor de R$ 77.900,00 (setenta e sete mim e novecentos reais), com prazo 

até o dia 31/12/2013. 

 

Sendo mister, que os vereadores tenham conhecimentos de tais informações,  para que 

esclarecer à comunidade, bem como proporcional melhor transparência da Administração 

Pública. 

 

Neste Termo 

Pede Deferimento 

   

Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-

Pr; 18 de Outubro de 2.013. 
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Vereador autor     Vereador autor 
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